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O Vereador ANTONIO JOEL COSA, infra — assinado, no uso de suas atribuiçóes legais,

submetem á apreciaçáo da Cámara Municipal de Carambeí a seguinte proposiçáo:

INDICAÇÁO /2019 — Indico nos termos da Legislaçáo Municipal, para que seja

estudada a possibilidade de serem instaladas academias ao Ar Livre nas localidades do

Areiáo, mais especificamente na Escolinha e na Vila Esperança.

Sala das Sessóes da Cámara Municipal em 29 de agosto de 2019.
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JUSTIFICATIVA:

A presente indicaçáo se faz necessária, devido ao benefício que trará aos moradores

dessas regióes, os quais poderáo desfrutar de urna boa estrutura para fazerem seus

exercicios, além de proporcionar um ambiente de interaç'áo e convívio social agradável a

todos os que ah i frequentem. Vale ressaltar que o investimento do municipio em

academias, proporcionará economia nos setores de saúde, pois trata-se de um trabalho

preventivo de doenças, além de trazer qualidade de vida aos seus usuáríos.


